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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

 

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Severino 

Jaime Schmidt TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade 

INEXIGIBILIDADE, a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis.  

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

[...] 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de Locação do Centro Catequético João Paulo II localizado na Rua Cel. Zeferino 

Candido Bittencourt, nº 140, Centro no Município de Erval Velho - SC para as festividades em 

Comemoração ao 61º Aniversário do Município de Erval Velho, nos dias 14,15 e 16 de junho de 

2024, (sexta-feira, sábado e domingo), que será usado para fazer o bolo do aniversário. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a escolha sobre a empresa MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA em razão de que as 

suas instalações, equipamentos e utensílios de cozinha, inclusive a sua localização é única em 

nosso Município, e a mesma apresentou a comprovação de que o preço é compatível com os 

praticados no mercado conforme documentos em anexo. Igualmente, a referida proponente 

preencheu os requisitos exigidos previamente à contratação, uma vez que possui todas as 

condições de habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscais necessárias para 

contratar junto ao município. 

 

4. DO CONTRATANTE 

Município de Erval Velho/SC - CNPJ n° 82.939.422/0001-91. 
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5. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA CONTRATADA E DO VALOR: 

Contratada: MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA CNPJ: 83.226.506/0009-06.  

De acordo com o inciso V: 

Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os 

seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 

Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Conclui-se que a locação se mostra a melhor opção para atender as necessidades do Município: 

O imóvel a ser locado dispõe de toda estrutura necessária para a preparação do bolo em 

comemoração ao aniversário, à medida que possui cozinha com fornos industriais, pia, 

refrigerador, talheres, etc. Os custos com gás, energia e água já estão inclusos no valor da 

locação. O bolo é tradicionalmente servido no aniversário. Não foi feito no ano de 2023 devido à 

II Expoerval.  

O Imóvel está localizado em frente à Praça São José, Centro, facilitando o  transporte do bolo, 

haja vista que o evento será realizado na referida praça. 

O Município, embora possua locais de sua propriedade onde poderia preparar o bolo, entende 

que a locação do centro catequético se mostra mais adequado, evitando o risco de destruição 

durante o transporte. O bolo será montado diretamente sobre as mesas onde serão servidos, 

assim, as mesas serão levadas do Centro Catequético até a Praça. 

Quanto à justificativa de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, o 

entendimento da jurisprudência é que não se podem comparar preços de serviço singular com 

serviços não singulares. Daí porque não foi realizada cotação de preços junto a outros 

potenciais prestadores dos serviços demandados, para justificar que os preços contratados 

estão compatíveis com os praticados no mercado, eis que tal prática se mostra incompatível 

com a hipótese de inexigibilidade de licitação, caracterizada pela inviabilidade de competição 

(Acórdão 2.280/2019 – TCU 1ª Turma). 

Detalhamento da proposta: 

Item Qtd. UN Descrição Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 
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01 03 Dias 

Locação de imóvel para 

os dias 14, 15 e 16 de 

junho de 2024. 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

 

Valor total da contratação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA DO 

CRÉDITO 

As despesas desta licitação correrão pelos seguintes créditos: 

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2.047 – MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 

44 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – 

RECURSO NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será através de depósito bancário, em favor da CONTRATADA, a qual deverá 

indicar instituição bancária, agência, localidade e conta corrente para que seja realizada a 

operação correspondente, bem como emitir nova fiscal correspondente.  

 

O contrato será substituído pela Nota de Empenho, visto a essa contratação tem valor inferior ao 

teto das dispensas de licitação estipulado na Lei Nº 14.133/2021. 

 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O objeto contratado será no prazo de 03 (três) dias, 14, 15 e 16 de junho de 2024. 

 

 

Erval Velho/SC, 05 de junho de 2024. 

 

 

Severino Jaime Schmidt  

Prefeito Municipal 


